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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
Processo Administrativo nº: 240701PE00013. 
Procedimento: Pregão Eletrônico nº. 00013/2024. 
Interessado: MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA. 
Assunto: Decisão acerca do Pedido de Impugnação ao Edital n° 00013/2024. 
 
PREÂMBULO: Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa 

MABELE VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº. 35.457.127/0001-19, ADMISSIBILIDADE DO PEDIDO: o pedido de 

impugnação ao edital, protocolizado na data de 15/07/2024, é tempestivo. DA 

IMPUGNAÇÃO: Intenta, a Impugnante, averbar o instrumento impugnatório ao Edital em 

apreço, aduzindo direitos, e, ao final, exibe o pedido, ipsis litteris: i) retificar o prazo de 

garantia mínima do veículo, fixando-a pelo período de 12 (doze) meses; ii) Acaso mantido o 

prazo de garantia de 24 meses indicado no item 3.6, seja esclarecido: 1) se os licitantes 

deverão, obrigatoriamente, realizar a cotação dos preços dos veículos com adição dos 

custos de extensão de garantia integral por 12 (doze) meses subsequentes ao término do 

prazo inicial; 2) Na hipótese do fabricante não disponibilizar a contratação do serviços de 

garantia adicional ou, então, o fizer por prazo superior ao mínimo necessário, se será, neste 

último caso, determinado aos demais licitantes ofertantes de modelos diferentes que 

igualem a garantia superior a vinte e quatro meses, como medida de isonomia na disputa 

de cada lote; iii) fixar o prazo de entrega seja fixado em período mínimo de 120 (cento e 

vinte) dias, especialmente para o veículo ambulância. DA DECISÃO: Ante as 

considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, na condição de 

pregoeiro, manifesto pelo conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua 

tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento. 

 
 
 

Frei Martinho/PB, 17 de julho de 2024. 
Judson Daniel Januário da Silva 

Pregoeiro 

 

 

 

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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